
1~~: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ANGATUBA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

D E C RETO N. 102/92 

•oeclara de utilidade pdbl ica, para 
fins de desapropriaç~o, imóvel situado 
neste município, destinada a ampl iaç:lo 
da lagoa de tratamento de esgotos.· 

L~LIO MOURA, Prefeito do Município de 
Angatuba, do Estado de Slo Paulo, no 
uso das atribuições que lhe foram 
conferidas no inciso XVIII do art. 9. e 
VI do art. 67 da Lei Orginica do 
Município de Angatuba, e.e. os artigos 

"" ~L -- e , ,6. do Decreto-Lei n. 3365 de 
,21 )06í'41; ;, 'com ' as a'l t eraç:Ões da Lei n. 
,'">7'·º6"'XdT ,, ,':)·1· '.:1·'0'' i:::79··--, • 
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ARTIGO 1. 

- -7 ,; ,;- t .,... ,, ~- -. ,, ·"" - -.,., ,, _\ ,,; •• 

F i.ta deê: l arada" ele UTILIDADE PllBLiêA-, para fins de de---
sapropr i aç;~o pela. f>r?-r-eitura 9h\ M,Jn (c: í-pi'o de Angatu -

, bá_\. pàr' -viâ "i:\m::i:~:é{'-'el.Cold' ' J'Ud' icitfà'.l ; a iifeà a seg1Jir des
v i/ e~!,°~ ta ~-,if .ar a~ 't ~r-rif~(â_,_ d:ént r o d.a·: g l etf~-nn1 i or, d~ pro -
,/'ti Pr, edad~ '' de .Cr I ne• .. f. Lopes Mach;ado· e Sria~1, mat r I c•J 1 ado 
~h~\\,.r10 CJÜ/ f ocal sob o"• ,~. 4.768, ,dfc!astr'á~q, junto ao IN .. .. 
f .,,/~\~RA $Óbf-o.ódigo 636010.010.847f 8~\ ~,~qz~'sár ia para am .. .. 

'-:-.. "',. ',. >,. .,, ,. , ~ .... · : :' ;. -."::: 1. ,0.. ':•? :•f 
",, ' pl)aç:;ão''da lagoa de t ,ratamen 'to d'~ 'tirfsqt9s desta e ida··--

-' •r ~ d~ -déi)Angat uba, a seguir: - /'j ~ \~,, r"~ ,{/ >-
\ , 1 '\,_,\\~" ·~,~ -~: /l):f~/1 1 f,, \\\ ::>,- .#~·--~~it·\ l: /:' 
, '-''- "'C:evânt'(\ment o t oi:iográf i co p lan j~ 1t i íinh W'} co de uin i mó·

. ¼,::<vet: si (!Jago no muni e rP i o e Có~1a1r ca1' ,,çt;e: Angat uba/SP,. na 
\ é$t_ràda , gÚe inter l i ga Angat ul;>,,a, ',ió 'B,a i br o de It at i nga--·· 
\dó ~~1~smQ ~ mun te Íp i o, d i st ancii àéiô ap,íf:ó)-d madament e i, 5 .... 
tl(M -d,O.- centro da e:; idade, _e que as$-im ' s ,E: dE'creve <:' ca -
;'.7 act~;i;.-,:a:•- ,., · "" "to 

.,, ,,;; ... 

OIVIS:AS: Com'e,Q~Rl as d i v í:sas n'o P01, assina 1 ado em 
plant~, no P:alanque de cerç:a, onde forma canto de di
visa com o imóvel ocupado pela Sabesp e a Estrada que 
interliga Angatuba ao Bairro de Itatinga; daí, segue 
confrontando com a estrada, no rumo de 02 graus 33' -
11" - SW, em 106,59 m, onde encontra o P-02; dar dei
xa a estrada, deflete à esquerda e segue confrontando 
com o im6ve1 de Irineu Lopes Machado, no rumo 
88 graus 57' 18" - NE, em 294,55 m, onde encontra o
P-03, cravado à margem esquerda do Ribeirão Gran~e; ·-1 
daí, deflete à esquerda e segue por ãgua no ~en~,d~ - 1/ 
de suas correntes, ati o P-05, nos rumos e d1st~nc1as 

i /~ 
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como seguem: do P-03, segue rumo 39 graus 41' 57' 
NW, em 68,88 m, onde encontra o P-04; segue rumo 18 -
graus 19'23' - NW, em 55,00 m, onde encontra o P-05; 
dar deixa o Ribeir~o, deflete à esquerda e segue con
frontando com o im6vel ocupado pela Sabesp, no rumo 
de 88 graus 58'17', em 228,50 m, onde encontra o P-01 
início e final deste caminhamento. 
Area:- o perímetro acima descr i to encerra uma área de 
Z!7.120.740 m2 •• 

Fica a expropriante autorizada a invocar a carater de 
urglncia no processo judicial de desapropriação para 
os fins do disposto no art. 15 e parágrafos do Decre
to-Lei n. 3365/41, alterado pela Lei n. 2786/56. 

As despesas d~cor;rent)::·s c;om a exE~cu(i:ão do presente 
Decreto corr<:.'l'':Í:lo 'p:or( conta de' dot ai;oes própr i as con ·· 
si gnadas em ,,ót c;'i\'n)~·h't 6 / 'füÚ~ ;l e'ntênt adas se nec r.,•ssá1r i o. 
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